
 
 
 
 
 
 

           EDITAL Nº 014/2019           

Convocação Bolsas de Estudo Art. 170 - 2ª CHAMADA 

 

Processo Seletivo – Bolsas de Estudo UNIEDU (Art. 170). 

 

A Comissão Técnica de Seleção e Acompanhamento do UNIEDU – Programa de Bolsas Universitárias de 
Santa Catarina, torna pública a relação dos acadêmicos selecionados na 2ª chamada, os quais deverão 
comparecer à entrevista, de acordo com o cronograma, munidos dos documentos conforme edital nº 
010/2019, que estabelece os critérios para inscrição e seleção dos acadêmicos candidatos a bolsa de 
estudo, do Faculdade Leonardo da Vinci - FAVINCI.  

O aluno selecionado na 2ª chamada que não comparecer à entrevista ficará automaticamente 
desclassificado.  

Desta forma, a Comissão Técnica estabelece o seguinte cronograma:  

 

Data Evento 

17/09 e 18/09 Entrevistas dos candidatos selecionados na 1ª chamada e na 2ª chamada 

25/09 Publicação da listagem com os candidatos aprovados 

 
 
 

Aluno(a) Matrícula 
I.C (indice de 

carência) 
Data Hora  

AMANDA GUIMARÃES DE SÁ 1170816 13,33 17/09 13:30 

ANDRÉ FELIPE ZONTA 1013946 4,56 17/09 14:00 

BRUNA GABRIELE REZINI 1071331 11,54 17/09 14:30 

BRUNA TAUANA RIBEIRO 1011872 8,00 17/09 15:00 

DARIO ULISSES GARCIA 1173569 8,00 17/09 15:30 

DIEGO HINSCHING 1359666 8,00 17/09 16:00 

EDUARDA RAFAELLA JANKE 1647893 11,00 17/09 16:30 

GABRIELA MARTINS 1023963 12,5 17/09 17:00 

GUILHERME LUIZ DE OLIVEIRA 1320022 10,66 17/09 17:30 

JONAS DA SILVA JUNIOR 1706617 12 17/09 18:00 

LEONARDO CAMARGO 1321148 8,64 18/09 13:30 

MAICON NOGUEIRA DA COSTA 1021651 9,80 18/09 14:00 

MARIEL SILVIO DA TRINDADE 1170376 5,00 18/09 14:30 

MATHEUS BIEGING BUTZKE 1682501 8,80 18/09 18:00 

PAULA PAESE 1169449 5,10 18/09 15:00 

RENATO TIZONI 1170849 13,00 18/09 15:30 



 
 
 
 
 
 

RICARDO MACHADO 1021797 5,32 18/09 16:00 

RODRIGO DE MARAFIGO 1030812 13,72 18/09 16:30 

RONALDO LESSA FERREIRA 1079885 4,05 18/09 17:00 

TIAGO FRANCES 1173587 14,00 18/09 17:30 
 
 
 
 
 

Timbó – SC, 16 de Setembro de 2019. 

 

Comissão Técnica – Art. 170 

 

 


